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LEI MUNICIPAL N° 536/2022

DENOMINA DE "VERBENA DE MEDEIROS
NUNES" A CRECHE MUNICIPAL
LOCALIZADA NA RUA BENIGNO DANTAS
.DE FRANÇA NO BAIRRO DA BOA VISTA
EM PAULISTA - ESTADO DA PARAíBA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado da Paraíba, Valmar
Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei
Orgânica Municipal e Constituição Federal, FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada, por força desta Lei, de "VERBENA DE MEDEIROS
NUNES" a Creche Municipal localizada na Rua Benigno Dantas de França, no Bairro Alto
da Boa Vista, na sede do Munícipio de Paulista Estado da Paraíba.

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotação própria do orçamento municipal.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal na responsabilidade de promover a
fixação de placa identificadora bem como comunicar aos órgãos públicos cabíveis a
fixação do nome respectivo.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, EstadodaParaíba,
em 28 de jul~(Jde 2022:
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o Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado
da Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal,
FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° ...;Fica denominada, por força desta Lei, de "VERBENA
DE MEDEIROS NUNES"a Creche Municipal localizada na Rua Benigno
Dantas de França, no Bairro Alto da Boa Vista, na sede do Municipio de
Paulista Estado da Paraíba.

EM BRANCO

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento municipal.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal na responsabilidade
de promover a fixação de placa identificadora bem como comunicar aos
órgãos públicos cabíveis a fixação do nome respectivo.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista,
Estado da Paraiba, em 28 de julho de 2022. EM BRANCO
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